PrO-Mob

Programa de Infra-estrutura para a Mobilidade Urbana
Objetivo

Apoio financeiro a intervenções viárias que promovam a melhoria da mobilidade urbana através da implementação de projetos de pavimentação e infra-estrutura para o transporte coletivo municipal. 

Beneficiários

Municípios com população igual ou superior a 100.000 habitantes, de acordo com estatísticas oficiais publicadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Linha de Financiamento

BNDES Automático. 

Formas de Apoio

Indireto automático. 

Itens Financiáveis

Investimentos em: 

· revitalização da infra-estrutura do sistema viário em áreas degradadas: pavimentação de vias, implantação ou manutenção das calçadas, guias e sarjetas e sinalização viária necessária, que viabilizem a mobilidade e acessibilidade universal da população com conforto e segurança, incluindo, quando couber, a implantação de ciclovias ou ciclofaixas; 

· pavimentação de sistemas viários prioritários (itinerários de transporte coletivo nos bairros periféricos): implantação de pavimento novo nas vias não pavimentadas que fazem parte dos itinerários dos serviços de transporte coletivo, devendo constar do projeto a implantação ou manutenção das calçadas, guias e sarjetas e a sinalização viária necessária que viabilizem a mobilidade e acessibilidade universal da população com conforto e segurança, incluindo, se couber, a implantação de ciclovias ou ciclofaixas; 

· recuperação do sistema viário degradado: implantação de serviços de manutenção (fresa e recape) nas vias que fazem parte do itinerário dos serviços de transporte coletivo, cujo pavimento necessita de recuperação, devendo constar do projeto a implantação ou manutenção das calçadas, guias e sarjetas e a sinalização viária necessária, que viabilizem a mobilidade e acessibilidade universal da população com conforto e segurança; 

· implantação de terminais, estações de embarque/desembarque e abrigos para pontos de parada: implantação de infra-estrutura para o transporte coletivo urbano, tais como terminais de transporte, estações de embarque/desembarque e abrigos para pontos de parada, devendo ser incluídos projetos de sinalização viária necessária, garantindo acessibilidade universal, bem como a implantação de bicicletários e paraciclos, onde couber; e 

· pavimentação/recuperação de estradas vicinais municipais: implantação ou recuperação de estradas vicinais municipais ligando os distritos à sede, devendo ser incluído projeto de sinalização viária necessária, que viabilize a mobilidade e acessibilidade universal da população com conforto e segurança, bem como, se couber, a implantação de ciclovias ou ciclofaixas. 

Taxa de Juros

Custo Financeiro + Remuneração Total 

Custo Financeiro: Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP

Remuneração Total: até 4% a.a. (quatro por cento ao ano) incluída a Remuneração do Agente de até 3% a.a. (três por cento ao ano)

Nível de Participação

Até 90% (noventa por cento) do valor total estimado na proposta devendo, no mínimo, 10% ser integralizado pelo município como contrapartida e limitado a até 200% do valor das transferências da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, repassadas ao município no ano de competência de 2004. 

Prazo Total

Até 24 (vinte e quatro) meses, aí incluído o prazo de carência de até 4 (quatro) meses; 

Periodicidade da Amortização

As amortizações das operações terão periodicidade trimestral. Os juros serão pagos juntamente com as parcelas de amortização. 

Condições Especiais

· Os beneficiários devem submeter previamente suas propostas de financiamento, para enquadramento e seleção, ao Ministério das Cidades, em conformidade com os objetivos do Programa, devendo ser priorizadas as propostas que atenderem ao disposto nas diretrizes emanadas pela Instrução Normativa no. 24, de 23/08/2005, do Ministério das Cidades e aos critérios de: 

· maior número de pessoas beneficiadas; 

· melhoria da qualidade do serviço de transporte coletivo ofertado; 

· integração da região ou via contemplada com os demais modos de transporte (motorizados e não- motorizados), prevendo acessibilidade universal aos usuários; e 

· maior contrapartida. 

· Caberá ao Ministério das Cidades proceder ao enquadramento dos projetos, mediante prévio processo de seleção pública, de acordo com os critérios objetivos especificados na Instrução Normativa mencionada no item acima. 

· É vedada a contratação de operações de crédito cujas cartas consultas não tenham sido apresentadas no âmbito do Processo de Seleção Pública, disciplinado pelo Ministério das Cidades, ou que, apresentadas, não tenham sido aprovadas na análise institucional. 

· Somente poderão ser contratadas as operações autorizadas previamente pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN do Ministério da Fazenda. 

Garantias

Cessão, sob a forma de reserva de meios de pagamento, de receitas oriundas, especificamente, da transferência da CIDE ao município. 

Vigência

14/11/2009. 

Encaminhamento

Dirija-se à instituição financeira credenciada da preferência do beneficiário, que informará qual a documentação necessária, analisará a possibilidade de concessão do crédito e negociará as garantias. Após aprovação pela instituição, a operação será encaminhada para homologação e posterior liberação dos recursos pelo BNDES.

Fonte: BNDES 

